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Miguel RealeMiguel Reale

�� A importância que tanto a Teoria da A importância que tanto a Teoria da 
Linguagem quanto a Teoria do Linguagem quanto a Teoria do 
Conhecimento ou a Teoria da Conhecimento ou a Teoria da 
InterpretaInterpretaçção conferem ao problema da ão conferem ao problema da 
significasignificaçção, com base numa ão, com base numa 
hermenêutica global e concreta entre hermenêutica global e concreta entre 
significante e significado, jsignificante e significado, jáá repercutiu nos repercutiu nos 
domdomíínios do Direito Industrial e, como nios do Direito Industrial e, como éé
ffáácil perceber, a propcil perceber, a propóósito do tema do sito do tema do 
registro dos sinais distintivos e das marcas registro dos sinais distintivos e das marcas 
emblememblemááticas.ticas.



Miguel RealeMiguel Reale

�� O reconhecimento de que a significaO reconhecimento de que a significaçção do ão do 
sinal ssinal sóó se apreende em correlase apreende em correlaçção com a ão com a 
coisa significada coisa significada —— reconhecimento esse reconhecimento esse 
afirmado, como vimos, em tão distintos afirmado, como vimos, em tão distintos 
campos do saber campos do saber —— éé lembrado, para dar lembrado, para dar 
apenas um exemplo, por Renato Corrado, apenas um exemplo, por Renato Corrado, 
quando se refere, quando se refere, àà relevância semântica relevância semântica 
dos sinais, reportandodos sinais, reportando--se ao ensinamento se ao ensinamento 
de N. Abbagnano, sobre a linguagem, em de N. Abbagnano, sobre a linguagem, em 
seu conhecido Dizionario di filosofia seu conhecido Dizionario di filosofia 
(1964), j(1964), jáá traduzido no Brasil.traduzido no Brasil.



Miguel RealeMiguel Reale

�� De outro lado, a doutrina tem apontado, com De outro lado, a doutrina tem apontado, com 
razão, os pontos de semelhanrazão, os pontos de semelhançça existentes entre a existentes entre 
o problema dos sinais distintivos e os relativos o problema dos sinais distintivos e os relativos ààs s 
obras de invenobras de invençção ou criaão ou criaçção artão artíística no que stica no que 
tange tange àà funfunçção sugestiva ou publicitão sugestiva ou publicitáária do objeto ria do objeto 
a que se referem.a que se referem.

�� Essa aproximaEssa aproximaçção se baseia, como bem observa ão se baseia, como bem observa 
Schechter, na originalidade comum que Schechter, na originalidade comum que 
caracteriza tanto os sinais distintivos como as caracteriza tanto os sinais distintivos como as 
obras de criatividade, devendoobras de criatividade, devendo--se reconhecer a se reconhecer a 
amplitude da capacidade inventiva e engenhosa, amplitude da capacidade inventiva e engenhosa, 
num e no outro caso (cf. Schechter, The rational num e no outro caso (cf. Schechter, The rational 
basis of trademark protection, Harvard Law basis of trademark protection, Harvard Law 
Review, 40: 813 e s,, 1927. Review, 40: 813 e s,, 1927. 



Semiologia, mercado e Semiologia, mercado e 

direitodireito

��DBB, Nota sobre a questão de monopDBB, Nota sobre a questão de monopóólio e propriedade lio e propriedade 
em face das marcas, em face das marcas, 
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Semiologia, mercado & Semiologia, mercado & 

direitodireito

�� Marcas são signos, antes de serem valores na Marcas são signos, antes de serem valores na 
concorrência ou objeto de propriedades. concorrência ou objeto de propriedades. 

�� Insertas na economia, para atender Insertas na economia, para atender àà
demanda de individualizademanda de individualizaçção dos produtos e ão dos produtos e 
serviserviçços num ambiente de mercado de oferta os num ambiente de mercado de oferta 
mmúúltipla, não perdem sua natureza de signos, ltipla, não perdem sua natureza de signos, 
nem sua pertinência no espanem sua pertinência no espaçço semiolo semiolóógico. gico. 

�� As criaAs criaçções expressivas ões expressivas –– cinema, mcinema, múúsica sica ––
se constroem inteiramente nesse espase constroem inteiramente nesse espaçço, o, 
mas se vinculam mas se vinculam àà economia pela utilidade de economia pela utilidade de 
fruifruiçção que as tornam (ou não...) mercadoria ão que as tornam (ou não...) mercadoria 



Semiologia, mercado & Semiologia, mercado & 

direitodireito

�� A marca tem, por contrA marca tem, por contráário, um papel mais rio, um papel mais 
medular. Ela desempenha papel econômico e medular. Ela desempenha papel econômico e 
semiolsemiolóógico simultaneamente. gico simultaneamente. 

�� Ela Ela significa:
•• distinguindo certos valores na concorrência, distinguindo certos valores na concorrência, 
•• diferenciando produtos e servidiferenciando produtos e serviçços, os, 
•• assegurando (quando registradas) um espaassegurando (quando registradas) um espaçço de o de 
exclusão para o uso do signo, exclusão para o uso do signo, 

•• permitindo (aqui, como os demais objetos da permitindo (aqui, como os demais objetos da 
propriedade intelectual) que o investimento na propriedade intelectual) que o investimento na 
criacriaçção da imagemão da imagem--dede--marca retorne marca retorne ààquele que o quele que o 
promoveu, em vez de ser disperso pelo uso promoveu, em vez de ser disperso pelo uso 
ppúúblico, não rival e nãoblico, não rival e não--exclusivo.exclusivo.



Suprema Corte Suprema Corte 

Americana Americana -- 19421942
�� "a prote"a proteçção das marcas registradas ão das marcas registradas éé o o 
reconhecimento pelo Direito da  funreconhecimento pelo Direito da  funçção ão psicolpsicolóógicagica
dos sdos síímbolos.  mbolos.  

�� Se Se éé verdade que nverdade que nóós vivemos atravs vivemos atravéés dos ss dos síímbolos, mbolos, 
não não éé menos  verdadeiro que compramos  bens menos  verdadeiro que compramos  bens 
atravatravéés dos ss dos síímbolos. mbolos. 

�� Uma marca registrada Uma marca registrada éé um atalho na floresta do um atalho na floresta do 
comcoméércio que induz o comprador a escolher o que rcio que induz o comprador a escolher o que 
quer, ou o que foi conduzido acreditar que quer, ou o que foi conduzido acreditar que éé seu seu 
desejo.  desejo.  

�� O proprietO proprietáário de uma marca explora este tendência rio de uma marca explora este tendência 
humana  fazendo todo esforhumana  fazendo todo esforçço posso possíível para vel para 
impregnar a atmosfera do mercado com o poder de impregnar a atmosfera do mercado com o poder de 
atraatraçção de um são de um síímbolo sedutor.mbolo sedutor.””



Suprema Corte Suprema Corte 

Americana Americana -- 19421942

�� "Não importa que meios use,  o alvo "Não importa que meios use,  o alvo éé o o 
mesmo mesmo –– levar, com auxlevar, com auxíílio da marca, atlio da marca, atéé a a 
perceppercepçção de seus  clientes potenciais, a ão de seus  clientes potenciais, a 
seduseduçção do produto sobre o qual a marca ão do produto sobre o qual a marca éé
aposta. aposta. 

�� Uma vez que isto Uma vez que isto éé conseguido, o conseguido, o 
proprietproprietáário da marca registrada tem algo de rio da marca registrada tem algo de 
grande valor.  grande valor.  

�� Se alguSe alguéém pilhar esse magnetismo comercial m pilhar esse magnetismo comercial 
do sdo síímbolo que criou, o proprietmbolo que criou, o proprietáário pode rio pode 
conseguir o remconseguir o reméédio legal. dio legal. 



CriaCriaçção de valorão de valor

�� Marcas Marcas criamcriam valor, a par de valor, a par de 
preservpreserváá--lo: lo: SpoletoSpoleto (uma franquia (uma franquia 
de massas, caracterizada por um de massas, caracterizada por um 
certo mcerto méétodo de negtodo de negóócio) circula cio) circula 
como informacomo informaçção, pode ser objeto de ão, pode ser objeto de 
publicidade, atrai consumidores que publicidade, atrai consumidores que 
nunca provaram da utilidade, suscita nunca provaram da utilidade, suscita 
intenintençção de apropriaão de apropriaçção de ão de 
concorrentes, que podem ou não concorrentes, que podem ou não 
copiar a substância do mcopiar a substância do méétodo de todo de 
negnegóócios. cios. 



Marca como meio de Marca como meio de 

comunicacomunicaççãoão

�� Mais, a marca tem uma gana centrMais, a marca tem uma gana centríífuga. fuga. 
�� O espaO espaçço de exclusão o de exclusão –– a a propriedade propriedade -- éé
limitado por razões de concorrência e por limitado por razões de concorrência e por 
razões contitucionais ao mrazões contitucionais ao míínimo nimo 
necessnecessáário para desempenhar rio para desempenhar 
adequadamente a funadequadamente a funçção de diferenciaão de diferenciaçção ão 
e de assinalamento: uma marca vale no e de assinalamento: uma marca vale no 
âmbito da atividade econômica designada âmbito da atividade econômica designada 
((especialidadeespecialidade). ). 

�� Mas o espaMas o espaçço semiolo semiolóógico tende gico tende àà
liberdade e liberdade e àà expansão. expansão. 



Marca como meio de Marca como meio de 

comunicacomunicaççãoão

�� O pO púúblico blico 
•• falafala da atividade designada da atividade designada 
denotativamente (denotativamente (““o Spoleto mais o Spoleto mais 
prpróóximo ximo éé na Rua do Rosna Rua do Rosááriorio””) ) 

•• mas tambmas tambéém como conceito funcional m como conceito funcional 
((““estava pensando num restaurante ao estava pensando num restaurante ao 
estilo Spoletoestilo Spoleto””) ) 

•• e como conotae como conotaçção (ão (““ela faz sexo ela faz sexo 
oferecendo todos os prazeres para você oferecendo todos os prazeres para você 
combinar, na hora, a seu gosto, um combinar, na hora, a seu gosto, um 
Spoleto na camaSpoleto na cama””). ). 



Extravasamento do signoExtravasamento do signo

�� A expansão da marca no espaA expansão da marca no espaçço de comunicao de comunicaçção ão 
torna o signo conhecido altorna o signo conhecido aléém das fronteiras m das fronteiras 
geogrgeográáficas ou dos consumidores, num processo ficas ou dos consumidores, num processo 
que se convenciona chamar de que se convenciona chamar de notoriedadenotoriedade. No . No 
dizer de um autor, dizer de um autor, 
•• A notoriedade, no seu sentido mais amplo, A notoriedade, no seu sentido mais amplo, éé o o 

fenômeno pelo qual a marca, tal qual um balão de fenômeno pelo qual a marca, tal qual um balão de 
ggáás, se solta, desprendendos, se solta, desprendendo--se do ambiente em se do ambiente em 
que originariamente inserida, sendo reconhecida que originariamente inserida, sendo reconhecida 
independentemente de seu campo lindependentemente de seu campo lóógicogico--sensorial sensorial 
primitivoprimitivo [1][1]..

••
[1][1] JosJoséé Antonio B. L. Faria Correa O Fenômeno da Antonio B. L. Faria Correa O Fenômeno da 
DiluiDiluiçção e o Conflito de Marcas, Revista da ABPI, Não e o Conflito de Marcas, Revista da ABPI, Nºº 37 37 --
Nov. /Dez. 1998.Nov. /Dez. 1998.



NegaNegaçção e criaão e criaçção da ão da 

marca pelo semiologiamarca pelo semiologia
�� Esse sobrevalor, porEsse sobrevalor, poréém, quando excessivo, tem m, quando excessivo, tem 
efeito econômico negativo, passando a marca a efeito econômico negativo, passando a marca a 
se tornar o gense tornar o genéérico do produto. rico do produto. 

�� O excesso do signo em face do designado O excesso do signo em face do designado 
(lembrando sempre do limite de realidade que (lembrando sempre do limite de realidade que éé
a a especialidadeespecialidade da proteda proteçção) cria uma ão) cria uma inflainflaçção ão 
significativasignificativa, e erode o poder de identifica, e erode o poder de identificaçção. ão. 

�� ÉÉ o que se denomina o que se denomina generalizageneralizaççãoão do signo, e do signo, e 
pode levar pode levar àà perda da exclusividade (Fperda da exclusividade (Fóórmica). rmica). 

�� Mas o mesmo fenômeno, na dosagem certa, Mas o mesmo fenômeno, na dosagem certa, 
supre a falta de capacidade distintiva, e permite supre a falta de capacidade distintiva, e permite 
criar uma exclusividade onde seria imposscriar uma exclusividade onde seria impossíível vel 
((secondary meaningsecondary meaning) (Polvilho Antiss) (Polvilho Antissééptico). ptico). 



Fenômenos simbFenômenos simbóólicos licos 

das marcasdas marcas

��Parecer de 28 de julho de 2006Parecer de 28 de julho de 2006
http://denisbarbosa.addr.com/semiologia.pdfhttp://denisbarbosa.addr.com/semiologia.pdf

��Marca e Status Marca e Status –– os nichos da concorrência os nichos da concorrência 
conspconspíícuacua

http://http://denisbarbosa.addr.com/genericos.docdenisbarbosa.addr.com/genericos.doc



O Mercado simbO Mercado simbóólicolico

�� O Caso Hermes v. HermO Caso Hermes v. Hermèèss
�� ““porque a prporque a próópria autora, em sua rpria autora, em sua rééplica, item 6, plica, item 6, 
fl. 185, tivera como duvidosa a identidade entre fl. 185, tivera como duvidosa a identidade entre 
os produtos de sua comercializaos produtos de sua comercializaçção e os ão e os 
explorados pela rexplorados pela réé: tamb: tambéém se afigura duvidoso m se afigura duvidoso 
se os produtos de fabricase os produtos de fabricaçção de sua casaão de sua casa--matriz matriz 
francesa (da rfrancesa (da réé, ora apelante), ilustrados no , ora apelante), ilustrados no 
catcatáálogo de fls. 149/182, por seu notlogo de fls. 149/182, por seu notóório e rio e 
indiscutindiscutíível grau de sofisticavel grau de sofisticaçção, são conhecidos ão, são conhecidos 
por uma parcela maior dos consumidores locais por uma parcela maior dos consumidores locais 
do que os artigos identificados com a marca do que os artigos identificados com a marca 
Hermes', registro n. 209.695 (doc. de fls. 68), de Hermes', registro n. 209.695 (doc. de fls. 68), de 
titularidade da autoratitularidade da autora””..



O Mercado SimbO Mercado Simbóólicolico

�� ““A diferenA diferençça de mercado, reconhecida pela a de mercado, reconhecida pela 
jurisprudência, claramente não se pauta pela jurisprudência, claramente não se pauta pela 
utilidadeutilidade –– como como ííndice de mercado relevantendice de mercado relevante¸̧
nem muito menos pelas nonem muito menos pelas noçções clões cláássicas de ssicas de 
especialidade marcespecialidade marcáária. ria. 

�� O mercado difere entre um perfume O mercado difere entre um perfume ““gengenééricorico””
e um de luxo pelo pree um de luxo pelo preçço, ainda que os dois se o, ainda que os dois se 
aproximem ou se identifiquem pelo mesmo aproximem ou se identifiquem pelo mesmo 
aroma aroma –– ou utilidade.  ou utilidade.  

�� Mas o genMas o genéérico não impressiona pela rico não impressiona pela honrahonra que que 
traz ao comprador como traz ao comprador como evidência de fortunaevidência de fortuna
(citando aqui  Thorston Veblen).(citando aqui  Thorston Veblen).



O Mercado SimbO Mercado Simbóólicolico

�� (...)  A originalidade da no(...)  A originalidade da noçção de consumo conspão de consumo conspíícuo, cuo, 
devida a Veblen, devida a Veblen, éé exatamente a superaexatamente a superaçção da ão da 
dicotomia dicotomia necessidadenecessidade e e desperddesperdííciocio. . 

�� No caso de consumo ostentatNo caso de consumo ostentatóório, pagar mais do que rio, pagar mais do que 
se precisaria se precisaria éé sinal de ascendência e de poder; e sinal de ascendência e de poder; e 
exatamente o objetivo social visado pela aquisiexatamente o objetivo social visado pela aquisiçção ão éé
demonstrar a preponderância econômica entre um demonstrar a preponderância econômica entre um 
indivindivííduo e outro, entre os que temduo e outro, entre os que tem--parapara--desperdidesperdiççar e ar e 
os outros.os outros.

�� Ora, essa necessidade especOra, essa necessidade especíífica fica –– de demonstrar de demonstrar 
poderio poderio –– se destaca do mercado de utilidade prse destaca do mercado de utilidade práática, tica, 
para se constituir num espapara se constituir num espaçço econômico pro econômico próóprio. O prio. O 
mercado de ostentamercado de ostentaçção, em que o consumo, ele ão, em que o consumo, ele 
mesmo, simboliza o poder de quem quer e pode mesmo, simboliza o poder de quem quer e pode 
desperdidesperdiççar. ar. 

�� A A utilidadeutilidade éé o so síímbolombolo””. . 



A monetizaA monetizaçção da ão da 

marcamarca

�� A A monetizamonetizaçção ão da marca: o fato de a da marca: o fato de a 
marca ser usada não como signo de marca ser usada não como signo de 
origem mas como elemento de origem mas como elemento de 
consumo em si consumo em si mesmomesmo -- com quem com quem 
compra um blazer  com a marca compra um blazer  com a marca 
Rolls Royce inscrita em cor sobre o Rolls Royce inscrita em cor sobre o 
bolso superior esquerdo, pela bolso superior esquerdo, pela 
evocaevocaçção do prestão do prestíígio do carro sobre gio do carro sobre 
o o way of lifeway of life do usudo usuáário.rio.



O desvio simbO desvio simbóólico da lico da 

afinidadeafinidade

�� Afinidade vem a ser a eficAfinidade vem a ser a eficáácia da cia da 
marca fora da classe marca fora da classe àà qual qual éé
designada, principalmente pela designada, principalmente pela 
existência de um mercado pertinente existência de um mercado pertinente 
que se constitui, no contexto que se constitui, no contexto 
temporal e geogrtemporal e geográáfico pertinente, fico pertinente, 
fora das classes de registro fora das classes de registro 



Natureza simbNatureza simbóólica da lica da 

afinidadeafinidade

�� Da listagem de categorias de anDa listagem de categorias de anáálise de lise de 
afinidade, podeafinidade, pode--se distinguir um se distinguir um 
alargamento da alargamento da perceppercepççãoão do mercado do mercado 
relevante por parte do prelevante por parte do púúblico blico 
consumidor.consumidor.

�� Este deslocamento podeEste deslocamento pode--se dar por se dar por 
perceppercepçção de similitudes ão de similitudes objetivasobjetivas entre entre 
categorias de produtos e servicategorias de produtos e serviçços, ou por os, ou por 
inferênciasinferências não explnão explíícitas citas de que a origem de que a origem 
de dois produtos ou servide dois produtos ou serviçços dissimilares os dissimilares 
fosse uma sfosse uma sóó. . 



Natureza simbNatureza simbóólica da lica da 

afinidadeafinidade
�� JJáá não se apura, aqui, a relevância pelo não se apura, aqui, a relevância pelo 
critcritéério de substituibilidade (margarina rio de substituibilidade (margarina 
substitui manteiga) mas de proximidade substitui manteiga) mas de proximidade 
ffááctica (bens vendidos na mesma loja, ou ctica (bens vendidos na mesma loja, ou 
apresentaapresentaçção do produto para consumo no ão do produto para consumo no 
mesma embalagem) o que mesma embalagem) o que éé mera mera 
operaoperaçção simbão simbóólica de lica de metonmetoníímiamia..

�� Em outros casos, a percepEm outros casos, a percepçção do ão do 
consumidor consumidor éé afetada por critafetada por critéérios de rios de 
substituibilidade substituibilidade simbsimbóólicalica como ocorre como ocorre 
quando alguquando alguéém associa produtos de luxo, m associa produtos de luxo, 
inclusive de inclusive de haute cohaute coûûtureture e je jóóias, no que ias, no que 
a semiologia identifica um procedimento a semiologia identifica um procedimento 
metafmetafóóricorico. . 



AplicaAplicaçção da semiologia ão da semiologia 

na confusão de marcasna confusão de marcas



A anA anáálise de confusãolise de confusão

�� O inciso XIX do art. 124 do CO inciso XIX do art. 124 do Cóódigo preceitua que  digo preceitua que  
(uma vez se determine a similitude de mercado (uma vez se determine a similitude de mercado 
ou afinidade) deveou afinidade) deve--se proceder se proceder àà comparacomparaçção ão 
entre as marcas, para se verificar se a entre as marcas, para se verificar se a 
reprodureproduççãoão (no todo ou em parte, ainda que com (no todo ou em parte, ainda que com 
acracrééscimo) ou imitascimo) ou imitaçção (nas mesmas condião (nas mesmas condiçções), ões), 
éé efetivamente suscetefetivamente suscetíível de causar confusão ou vel de causar confusão ou 
associaassociaçção com a marca alheia. ão com a marca alheia. 

�� Esse procedimento Esse procedimento éé, assim, um segundo est, assim, um segundo estáágio gio 
da anda anáálise, aplise, apóós se determinar que hs se determinar que háá
competicompetiçção ão real ou simbreal ou simbóólicalica, efetiva ou , efetiva ou 
potencial, entre os produtos e servipotencial, entre os produtos e serviçços os 
assinalados assinalados 



A anA anáálise de confusãolise de confusão

�� HaverHaveráá confusãoconfusão "quando não podemos "quando não podemos 
reconhecer as distinreconhecer as distinçções, as diferenões, as diferençças; quando as; quando 
as coisas se tomam umas pelas outras; quando as coisas se tomam umas pelas outras; quando 
se misturam umas com as outras"se misturam umas com as outras"[1][1]..

�� HaverHaveráá associaassociaççãoão nas hipnas hipóóteses em que, teses em que, 
mesmo não cabendo confusão mesmo não cabendo confusão –– o consumidor o consumidor 
nãonão toma um signo por outro toma um signo por outro –– hháá intensa intensa 
relarelaçção simbão simbóólica entre uma marca e outra, ou lica entre uma marca e outra, ou 
assimilaassimilaçção entre a marca e a linguagem comum ão entre a marca e a linguagem comum 
de um segmento de mercado, com risco de que o de um segmento de mercado, com risco de que o 
ppúúblico possa entender que o signo tem como blico possa entender que o signo tem como 
referência um produto ou servireferência um produto ou serviçço distinto do real, o distinto do real, 
ou uma origem diversa da verdadeira.  ou uma origem diversa da verdadeira.  

��

[1][1] ClClóóvis Costa Rodrigues, vis Costa Rodrigues, Concorrencial Concorrencial 
Desleal, Desleal, Editorial Peixoto, 1945, p. 136.Editorial Peixoto, 1945, p. 136.



A anA anáálise em face do lise em face do 

universo significativo do universo significativo do 

mercado pertinentemercado pertinente
�� MaurMauríício Lopes Oliveira:cio Lopes Oliveira:
�� A A teoria da distânciateoria da distância, de origem alemã, que a , de origem alemã, que a 
nnóós pareces parece--nos acertada, deve ser aplicada nos acertada, deve ser aplicada 
quando da apreciaquando da apreciaçção do risco de confusão entre ão do risco de confusão entre 
duas ou mais marcas.duas ou mais marcas.

�� Tal teoria propõe que, na apreciaTal teoria propõe que, na apreciaçção do risco de ão do risco de 
confusão, a forconfusão, a forçça distintiva da marca em cotejo a distintiva da marca em cotejo 
não deve ser desprezada.não deve ser desprezada.

�� Uma marca que jUma marca que jáá convive pacificamente com convive pacificamente com 
outras a ela semelhantes, identificando produtos outras a ela semelhantes, identificando produtos 
idênticos ou afins, teridênticos ou afins, teráá, pois, fraca efic, pois, fraca eficáácia cia 
distintiva. Tal e qual o caso das marcas formadas distintiva. Tal e qual o caso das marcas formadas 
a partir de prefixos ou sufixos tão comuns a partir de prefixos ou sufixos tão comuns 
referentemente a certo tipo de produto.referentemente a certo tipo de produto.



Metodologia de anMetodologia de anáálise lise 

de confusãode confusão

Roger Shuy, Linguistic Battles Roger Shuy, Linguistic Battles 
in Trademark Disputes Ed. in Trademark Disputes Ed. 
Palgrave McMillan, 2002Palgrave McMillan, 2002



AnAnáálise semiollise semiolóógica em gica em 

contencioso de marcascontencioso de marcas



MetodologiaMetodologia

�� As marcas em confronto têm carAs marcas em confronto têm carááter ter 
misto, ou seja, aspectos verbais e misto, ou seja, aspectos verbais e 
emblememblemááticos, em união simbticos, em união simbóólica. lica. 

�� Para abranger as duas vertentes de Para abranger as duas vertentes de 
eficeficáácia marccia marcáária, solicitamos o ria, solicitamos o 
parecer de dois distintos especialistas parecer de dois distintos especialistas 
–– no campo do signo verbal, em sua no campo do signo verbal, em sua 
expressão fonêmica, e no signo expressão fonêmica, e no signo 
visual, em sua visual, em sua assinatura visualassinatura visual. . 



MetodologiaMetodologia

�� Tal se faz particularmente necessTal se faz particularmente necessáário em face das rio em face das 
caractercaracteríísticas do mercado pertinentesticas do mercado pertinente, onde , onde 
decisões de compra se fazem não sdecisões de compra se fazem não sóó pela pela 
evocaevocaçção da mitologia do surfe (evocaão da mitologia do surfe (evocaçção ão 
iconogriconográáfica), fica), comocomo pela pela monetizamonetizaççãoão da marca da marca 
(que igualmente presume presen(que igualmente presume presençça iconogra iconográáfica), fica), 
quanto pela comunicaquanto pela comunicaçção verbal de consumidor a ão verbal de consumidor a 
consumidor. consumidor. 

�� O impacto desses potenciais de confusão se farO impacto desses potenciais de confusão se faráá
àà luz da anluz da anáálise de mercado, eis que lise de mercado, eis que éé nessa nessa 
concretude que se deve realizar a comparaconcretude que se deve realizar a comparaçção ão in in 
via unitaria e sintetica, mediante un via unitaria e sintetica, mediante un 
apprezzamento complessivoapprezzamento complessivo, como o quer , como o quer 
Vanzetti Vanzetti 



MetodologiaMetodologia

�� Fase 1: AvaliaFase 1: Avaliaçção do POTENCIAL DE ão do POTENCIAL DE 
CONFUSÂO (nCONFUSÂO (níível abstrato)vel abstrato)

�� Fase 2: AvaliaFase 2: Avaliaçção da semiologia DO ão da semiologia DO 
MERCADOMERCADO

�� Fase 3: AplicaFase 3: Aplicaçção do art. 124ão do art. 124
�� Fase 5: AplicaFase 5: Aplicaçção da teoria da  ão da teoria da  
diferendiferençça: comparaa: comparaçção não bilateral, ão não bilateral, 
mas de TODAS AS MARCAS DO mas de TODAS AS MARCAS DO 
MERCADO RELEVANTEMERCADO RELEVANTE



AnAnáálise fonollise fonolóógica Prof. gica Prof. 

Dra. ClDra. Clááudia Cunha (UFRJ)udia Cunha (UFRJ)



AnAnáálise fonollise fonolóógica Prof. gica Prof. 

Dra. ClDra. Clááudia Cunha (UFRJ)udia Cunha (UFRJ)



AnAnáálise fonollise fonolóógica Prof. gica Prof. 

Dra. ClDra. Clááudia Cunha (UFRJ)udia Cunha (UFRJ)



AnAnáálise fonollise fonolóógica Prof. gica Prof. 

Dra. ClDra. Clááudia Cunha (UFRJ)udia Cunha (UFRJ)



AnAnáálise iconogrlise iconográáfica (Prof. fica (Prof. 

Gulherme Sebastiany Gulherme Sebastiany --

Universidade Anhembi Morumbi)



AnAnáálise iconogrlise iconográáfica (Prof. fica (Prof. 

Gulherme Sebastiany Gulherme Sebastiany --

Universidade Anhembi Morumbi)



Semiologia do mercado Semiologia do mercado 

relevante (Economista Ana relevante (Economista Ana 

Paula Costa)Paula Costa)



Semiologia do mercado Semiologia do mercado 

relevante (Economista Ana relevante (Economista Ana 

Paula Costa)Paula Costa)

�� A Mormaii,  empresa brasileira lA Mormaii,  empresa brasileira lííder, der, 
nunca precisou confundirnunca precisou confundir--se com se com 
qualquer outra marca pregnante qualquer outra marca pregnante 
para chegar ao sucesso:para chegar ao sucesso:



Semiologia do mercado Semiologia do mercado 

relevante (Economista Ana relevante (Economista Ana 

Paula Costa)Paula Costa)

�� Marca MonetizadaMarca Monetizada



AnAnáálise de confusãolise de confusão

�� a) a) No aspecto fonolNo aspecto fonolóógico,gico, a maior parte a maior parte 
dos consumidores não dos consumidores não éé capaz de capaz de 
distinguir as sutis diferendistinguir as sutis diferençças de as de 
enunciaenunciaçção do inglês, levando ão do inglês, levando àà confusão confusão 
comprovada no parecer lingcomprovada no parecer lingüíüístico.stico.

�� b) b) No aspecto semânticoNo aspecto semântico, as duas marcas  , as duas marcas  
se  associam ao idese  associam ao ideáário geral do setor de rio geral do setor de 
surfwearsurfwear, mas de forma confusiva entre , mas de forma confusiva entre 
si, aproveiatndo a marca junior dos si, aproveiatndo a marca junior dos 
mesmos elementos escolhidos mesmos elementos escolhidos 
anteriormente pela marca sênior, entre os anteriormente pela marca sênior, entre os 
muitos disponmuitos disponííveis para repassar a veis para repassar a 
sensasensaçção de liberdade e ousadia .ão de liberdade e ousadia .



AnAnáálise de confusãolise de confusão

�� c) c) No aspecto icônicoNo aspecto icônico, a confusão , a confusão éé
total, sendo a relatotal, sendo a relaçção entre a marca ão entre a marca 
junior e a sênior junior e a sênior a mais pra mais próóxima xima 
entre todas do mercadoentre todas do mercado..

�� d) d) Na perspectiva de utilizaNa perspectiva de utilizaçção ão 
caudatcaudatáária,ria, a marca sênior a marca sênior éé a quinta a quinta 
mais conhecida, e caracerizada por mais conhecida, e caracerizada por 
qualidade tqualidade téécnica de seus produtos cnica de seus produtos 
esportivos.esportivos.



AnAnáálise de confusãolise de confusão

�� e) e) Do ponto de vista de Do ponto de vista de 
concorrencial, concorrencial, a proximidade das a proximidade das 
marcas não marcas não éé requisito de mercado. requisito de mercado. 

�� Ao contrAo contráário, as marcas nacionais de rio, as marcas nacionais de 
maior projemaior projeçção mantêmão mantêm--se em se em 
grande distância iconogrgrande distância iconográáfica e  fica e  
fonolfonolóógica das demais. gica das demais. 


